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Resumo: Este trabalho tem a di-

fícil tarefa de explicar a relação 

íntima que a nova Lei Geral de 

Proteçãode Dados Pessoais tem 

sobre as relações laborais no am-

biente de trabalho, uma vez que 

a questão da sua natureza se ma-

nifesta ativamente nas fases que 

precedem e fi nalizam um con-

trato de emprego, e, portanto, a 

demonstração de como um trata-

mento efi caz dos dados pessoais 

trará benefícios incomensuráveis 

a todos os agentes que integram 

tal relação, sem descartar o efeito 

contrário que pode ser potencial-

mente prejudicial, sendo impres-

cindível paraum estudo jurídico 

contemporâneo.

Palavras chaves: LGPD, Rela-

ções de trabalho, fases contra-

tuais, dados pessoais, revolução 

tecnológica.
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Abstract: This work has the di-

ffi  cult task of explaining the in-

timate relationship that the new 

General Law for the Protection 

of Personal Data has on labor 

relations in the workplace, since 

the question of its nature is ac-

tively manifested in the phases 

that precede and end a contract 

of employment, and, therefore, 

the demonstration of how an ef-

fective treatment of personal data 

will bring immeasurable benefi ts 

to all agents that integrate such 

relationship, without discarding 

the opposite eff ect that can be po-

tentially harmful, being essential 

for a contemporary legal study.

Keywords: LGPD, Labor rela-

tions, contractual phases, perso-

nal data, technological revolu-

tion.

INTRODUÇÃO

A Lei Geral de Prote-

ção de Dados – LGPD 13.709, foi 

sancionada em 15 de agosto de 

2018 e tomou vigência em 18 de 

setembro de 2020, possuindo a fi -

nalidade de proteção das liberda-

des e garantias fundamentais dos 

cidadãos e consumidores, como 

a indisponibilidade deinvasão à 

sua privacidade por meio de seus 

dados pessoais, sejam estes de 

pessoas naturais ou jurídicas de 

direito público ou privado.

Seguindo os parâme-

tros de hermenêutica jurídica de 

Boulanger, uma regra será geral 

quando estabelecida para um nú-

mero indeterminado de atos ou 

fatos, deste modo, a LGPD como 

se autodenomina, é uma lei geral 

que visa abroquelar dados pes-

soais, não se destina a uma área 

específi ca do direito, todavia, 

seu texto jurídico possui imensa 

afi nidade com as matérias-pro-
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blemas corriqueiras no âmbito 

trabalhista, no que diz respeito à 

disponibilização de dados pesso-

ais na formalização de contratos 

de trabalho.

Neste sentido, de que 

maneira a divulgação de dados 

pessoais composto de teor pri-

vativo pode infl uenciar a relação 

profi ssional do trabalhador? Este 

é um assunto que possui pouca 

visibilidade, mas carrega uma 

emblemática signifi cativa, pois 

o uso inadequado, negligente e 

contemplado de má-fé, dos dados 

pessoais, tem potencial sufi ciente 

para acarretar em imensuráveis 

danos morais e/ou econômicos, e 

muitas vezes irreversíveis.

Assim, o presente estu-

do parte do contexto acima evi-

denciado e tem como objetivo 

geral analisar os efeitos que de-

correm da circulação inadequada 

dos dados pessoais nas relações 

trabalhistas, seguindo os parâ-

metros estabelecidos pela LGPD. 

Para tanto, o trabalho será nor-

teado pelo seguinte problema de 

pesquisa “De que forma a dis-

ponibilização e uso inapropria-

do dos dados pessoais de traba-

lhadores por uma empresa pode 

infl uenciar sua relação laboral e 

vida particular?

Para atender ao objetivo 

geral e responder o problema de 

pesquisa, o estudo foi estrutural-

mente dividido em três seções. 

Na primeira seção, apresentar-

-se-á um breve levantamento de 

como a 4º Revolução industrial 

possui ligação direta com o di-

namismo modifi cativo nas em-

presas em relação ao trabalhador, 

expondo as necessidades que de-

correm dela.

Na segunda seção, será 

analisado os efeitos que decor-

rem dos princípios e fundamen-

tosda LGPD em relação as fases 

contratuais de um trabalhador 
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com a empresa, e como as pre-

visõeslegais desta lei podem ser 

favoráveis ao indivíduo hipossu-

fi ciente.

Na terceira Seção, apre-

sentar-se-á uma análise compa-

rativa as normas de proteção de 

dados no setor internacional e 

como o mal uso dos dados sen-

síveis pelas empresas nos seus 

respectivos processos seletivos 

podem acarretar em constrangi-

mentos morais aos candidatos. 

Para alcançar o objetivo geral e 

específi cos pretendidos, será rea-

lizada uma pesquisa explicativa, 

pois o estudo tende demonstrar 

como a globalização acarretou 

em um maior fl uxo de dados pes-

soais nas relações trabalhistas, e 

de que modo pode ser lesivo aos 

trabalhadores.

Segundo Gil (2019), po-

de-se dizer que o conhecimento 

científi co está assentado nos re-

sultados oferecidos pelos estudos 

explicativos. Isso não signifi ca, 

porém, que as pesquisas explo-

ratórias e descritivas tenham me-

nos valor, porque quase sempre 

constituem etapa prévia indis-

pensável para que possam obter 

explicações científi cas.

Neste estudo se utilizará 

o método bibliográfi co dedutivo, 

já que as pesquisas foram realiza-

das e fundamentadas em artigos, 

doutrinas, sites e dispositivos le-

gais para conclusões sobre casos 

específi cos. Em menor escala, 

utiliza-se o método comparativo, 

para que seja possível analisar 

determinadas similaridades entre 

as leis de proteção de dados no 

cenário brasileiro e seu tratamen-

to no setor internacional.

1ª Seção: 4ª Revolução Indus-

trial alinhada às problemáticas 

trabalhistas

A sociedade se moder-



269

ISSN: 2675-7451

Vol. 02  - n 05 - ano 2021

Editora Acadêmica Periodicojs

niza cada vez mais e desfruta dos 

resultados alcançados de anos e 

anos em pesquisas e inovações 

tecnológicas. O direito (stricto 

senso) faz proveito dessa situa-

çãopara garantir sua efetividade 

legislativa, pois o homem como 

ser social está sempre se adap-

tando às necessidades que o con-

vém, nos variados períodos de 

tempo e diversas situações da 

história humana. Deste modo, a 

modernização dos mecanismos 

jurídicos, também devem se as-

sentar para proporcionar irrefutá-

vel efi cácia aos problemas sociais 

desencadeados pelos indivíduos, 

pois como Ponte Miranda dizia 

“o direito não é uma coisa se não 

o processo de adaptação”.

A 4ª Revolução indus-

trial ou Industria 4.0 se resume 

nas transformações tecnológicas 

em todo o cenário mundial, im-

plicando nas avançadas permu-

tações e mudanças em todos os 

setores de uma empresa, conse-

quentemente, nos ambientes de 

trabalho, nas formas produção, 

em suas necessidades e qualifi ca-

ções exigidas, assim como tam-

bém começam a carecer de adap-

tação, devido ao impacto que 

advém de uma revolução tecnoló-

gica que atinge todos os integran-

tes de uma empresa. Adiante, co-

meçam a surgir a necessidade de 

discriminações no amparo legal, 

pois a celeridade de comutação 

trabalhista produz aperto de leis 

específi cas para contribuir na 

manutenção da justiça social ao 

que toca as brechas não cobertas 

pela legislação da justiça especial 

trabalhista à epoca vigente.

Como citado anterior-

mente, o dinamismo tecnológico 

resulta em dotadas aclimações 

no ambiente laboral, e o mesmo 

indiretamente confi gura em ma-

nifestações ao mercado de traba-

lho, de maneira que o indivíduo 
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que almeja uma vaga de empre-

go deve se submeter a inúmeras 

exigências estabelecidas pelos 

empregadores. O que acontece 

em muitos casos, é que a mo-

dernização das relações de tra-

balho realçou o manuseamento 

de dados pessoais, e se essasim-

posições forem conduzidas de 

maneira inadequadas, implicam 

em abusos, constrangimentos e 

infrações aos direitos de privaci-

dade dos trabalhadores. Seguin-

do tal raciocínio, é preciso ter 

ciência que a utilização de dados 

tem ganhado progressivamente 

imensa força econômica (“data 

drive economy”), portanto, ine-

vitavelmente, o afrontamento aos 

direitos vinculados a estes, serão 

“brindes” da ganância humana, e 

a necessidade de constituir regra-

mentos convenientes, só aumen-

tam.

É fato que a lei 

13.467/2017 (reforma trabalhis-

ta) proporcionou signifi cativas 

mudanças no âmbito do trabalho, 

sejam estas positivas ou negati-

vas, entretanto, pouco atingiu as 

questões inerentes ao tratamento 

de dados pessoais, fazendo com 

que surja a carência de conser-

vação estrita desses direitos. A 

União Européia foi a primeira 

que versou sobre a matéria com 

a diretiva nº 46 de 1995, resul-

tando no Regramento Geral de 

proteção de dados – GDPR (si-

gla em inglês) vigorada em 25 de 

maio de 2018. O Brasil não dei-

xou de apadrinhar a problemá-

tica com sua legislação dispersa 

da matéria, pois, como exemplo, 

expressamente o art.5º, inciso X 

da CF/88 menciona a privacida-

de e a intimidade como direitos 

fundamentais inerentes ao ho-

mem. O Inciso XII do artigo 5º 

da constituição resguarda o sigi-

lo dos dados e da correspondên-

cia. Assim como, encontram-se 
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outras leis infraconstitucionais 

que instruem a matéria, como o 

código de defesa do consumidor 

(art. 43 e 45); Lei nº 9.507 de 12 

de novembrode 1997 (Habeas 

data); Lei nº 12.414 de 09 de ju-

nho de 2011 (Lei do acesso à in-

formação), e Lei nº 12.965 de 23 

de abril de 2014 (Marco civil da 

internet).

Oportunamente, tendo 

em vista a expansão tecnológi-

ca do uso de dados, as “brechas 

na lei” e o prestígio que o GDPR 

consagrou, o poder legislativo em 

15 de agosto de 2018 sancionou a 

Lei Geral de Proteção de Dados 

– LGPD para estabelecer um re-

gramento delimitado especifi ca-

mente aos tratamentos de dados 

pessoais de pessoas naturais ou 

jurídicas de direito público ou 

privado. A lei foi vigorada em 

18 de setembro de 2020, e tomou 

como base muitos fundamentos 

da GDPR, onde seu artigo 1º dis-

põe em sua literalidade de lei, à 

proteção dos “direitos fundamen-

tais de liberdade e de privacida-

de e o livre desenvolvimento da 

personalidade da pessoa natural”, 

não individualizando o panora-

ma que trata sobre tais dados, 

de modo que diferentemente do 

regulamento europeu, não pos-

sui disposição expressa e direta 

sobre direitos trabalhistas em seu 

texto legal. No entanto, é impos-

sível que uma relação de trabalho 

se concretize sem antes haver um 

fl uxo de dados pessoais entre a 

empresa e o trabalhador, coexis-

tindo assim fi nalidade e copar-

ticipação entre a justiça especial 

do direito (trabalho) e a atual “ca-

çula” do mundo jurídico (LGPD), 

como demonstrado a seguir em 

seu percurso até vigência atual.
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A carta magna expressa 

em seu art. 5º, inciso X, sobre os 

direitos fundamentais de priva-

cidade e intimidade que são ine-

rentes a todo cidadão brasileiro e 

possui teor de irrevogabilidade, 

indisponibilidade, além de se-

rem intransmissíveis e vitalícios. 

Para sua melhor compreensão, é 

válido fazer sua distinção, que 

segundo a doutrina majoritária, 

tem dois conceitos que se dife-

rem, pois a privacidade abrange-

ria a intimidade.

É válido ratifi car que os 

direitos fundamentais são lapida-

dos em conformidade

ao princípio da dignida-

de da pessoa humana, dessa for-

ma, por mais que o empregado 

esteja vinculado a subordinação 

que concretiza sua relação traba-

lhista, os poderes do empregador 

devem ser pautados aos parâme-

tros do princípio da proporcio-

nalidade, a fi m de que não haja 

ilegalidade, onde o empregador 

deve se atentar ao fato que toda 

responsabilização acerca da in-

timidade dos dados de seus tra-

balhadores, é inteiramente da 

empresa, estando em “jogo” um 

direito cabível de disponibilida-

de somente ao titular do mesmo. 

Portanto, dar-se importância de 
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uma lei como a LGPD, que visa 

proteger direitos tão vultosos 

como o da privacidade e intimi-

dade.

2ª Seção . Princípios e 

Fundamentos da LGPD nas fases 

contratuais.

Como já é sabido, a 

LGPD possui o objetivo de pro-

porcionar maior segurança ao 

tratamento dos dados pessoais 

das pessoas naturais, imprescin-

divelmente, as relações trabalhis-

tas manuseiam diversos tipos de 

dados dos indivíduos inseridos 

nas fases que envolvem sua inte-

gração na empresa. Sendo assim, 

os empregadores devem adotar 

medidas efi cazes e seguras quan-

to ao envolvimento de qualquer 

tipo de dado pessoal, neste viés, 

o artigo 6º da LGPD vem para 

nortear os agentes controladores, 

a fi m de que o tratamento dos da-

dos seja efetuado de maneira cor-

reta, astuta e segura.

No que diz respeito ao 

estabelecimento de atos advindos 

de relações jurídicas, qualquer 

ação emanada deve ser primor-

dialmente constituída pelo prin-

cípio constitucional da boa-fé, no 

entanto, não basta somente este 

para que haja complexidade nas 

intenções almejadas pela LGDP. 

O rol taxativo de princípios se 

materializam na lei para tipifi car 

que um agente componha uma 

fi nalidade legítima, específi ca, 

explícita e devidamente informa-

da ao titular, não sendo possível 

posterior desvio do propósito dos 

dados que fora anteriormente 

comunicada. Os dados necessa-

riamente devem atingir a desig-

nação informada, devendo estes 

serem manipulados somente para 

fi ns proporcionais aos objetivos 

que programaram auferir. Deve 
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ser extraído o mínimo necessá-

rio de um titular, não sendo vi-

ável sugar além do essencial a 

sua fi nalidade. Além do mais, a 

transparência de todo e qualquer 

dado deve ser garantido aos seus 

titulares de maneira clara, atua-

lizada, com consulta facilitada 

e de modo gratuito, pois é direi-

tode seus titulares se manterem 

inteirados do manejo de dados 

referentes a si próprios.

A LGPG legislou ao to-

tal 10 (dez) princípios destinados 

ao tratamento de dados pessoais, 

sendo estes: Finalidade, Adequa-

ção, Necessidade, Livre acesso, 

Qualidade de

dados, Transparência, 

Segurança, Prevenção, Não dis-

criminação e responsabilização e 

prestação de contas. O embasea-

mento em tais princípios irão am-

parar os empregadores na “meca-

nização” dos dados contidos nas 

empresas, de modo a reduzir os 

riscos de qualquer infração legal 

da lei 13.709/2017.

Inevitavelmente, qual-

quer empresário de pequeno, mé-

dio ou grande porte, em seus pro-

cessos que visam selecionar uma 

prestação de serviço comum, 

condizem com o feito de adqui-

rir dados pessoais de diferentes 

pessoas e por meio de diversas 

fontes, logo, o cuidado tanto nes-

sa etapa, quanto na posterior inu-

tilização de tais dados, deve ser 

gigantesco.

Desde a fase pré-con-

tratual, a diversifi cação de da-

dos colhidos corresponde a um 

porcentual de eventuais riscos 

de exposição, já que, a apuração 

de currículos são ricos em da-

dospertinentes, que se servidos 

de maneira incorreta, acarretam 

em danos alarmantes aos agen-

tes envolvidos, trazendo questões 

como, por exemplo, sobre o que 
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fazer com os currículos que não 

foram selecionados, e também 

referente ao período cujas empre-

sas podem os armazenar em seus 

bancos de dados, e até mesmo se 

é possível reutilizar tais currícu-

los em outro processo seletivo, 

dentre outras questões. A verda-

de, é que cada caso é um caso, 

e uma cirúrgica discricionarieda-

de de forma ética e complacente 

deve ser levada em conta para 

avaliar e modular toda a gestão 

composta de dados.

Por obstante, é altamen-

te relevante e aconselhável, que 

as empresas considerem e defi -

nam cautelosamente quais infor-

mações deverão ser solicitadas e 

exigidas nos anúncios de empre-

gos como critério de seleção, pois 

o uso negligente de dados e não 

necessários importam em mal-

feitoras ao processo. A partir de 

agora, é importante defi nir o con-

ceito de dados pessoaise discer-

ni-los dos dados sensíveis, neste 

sentido:
(...) “Nota-se, dian-
te dessa breve defi -
nição, que todos os 
dados sensíveis são 
dados pessoais, mas 
o contrário não pode 
ser dito. Afi rma-se, 
também, que a vio-
lação de dados sen-
síveis é muito mais 
prejudicial para a 
pessoa em causa, po-
dendo gerar danos 
mais intensos à sua 
personalidade. Outra 
abordagem envolve a 
consideração de que 
o mau uso de dados-
sensíveis pode trazer 
maiores possibilida-
des de discriminação 
do indivíduo”. (DO-
NELA, 2006, pg. 
163)

Portanto , nos moldes do 

inciso II art. 5º da LGPD, dado 

pessoal sensível é todo dado pes-

soal que defi ne origem racial ou 

étnica, convicção religiosa, opi-
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nião política, fi liação a sindicato 

ou a organização de caráter reli-

gioso, fi losófi co ou político, dado 

referente à saúde ou à vida sexu-

al, dado genético ou biométrico, 

quando vinculado a uma pessoa 

natural; ou em outras palavras, 

esses dados relacionam-se dire-

tamente com a uma intimidade 

vinculante do titular, sendo di-

lacerante se maculado de modo 

escrúpulo.

Conclui-se que, o cau-

telo na determinação dos dados 

exigidos nos processos de recru-

tamento empregatício, deve se 

atentar a não envolver tais dados 

intitulados sensíveis, uma vez 

que facilitariam a presunção de 

discriminação e ofensa a imagem 

e honra do proponente à vaga, 

surtindo efeito aos ditames legais 

da LGPD. Portanto, o princípio 

da minimização da coleta de da-

dos é aconselhável, pois quanto 

menos dados desnecessários à re-

alização do processo, menos ris-

cos de danos à empresa suporta.

Passado as primícias 

iniciais, a fase contratual em si, 

é o momento que mais engloba a 

necessidade de utilização de da-

dos, visto que para formalização 

de um contrato trabalhista com 

seu empregado, é obrigatório o 

recrutamento de dados anterior-

mente considerados impróprios 

para fi ns exigidos por dispositi-

vos supralegais, como por exem-

plo, saber se e quantos fi lhos 

aquele determinado empregador 

possui, para que sejam devida-

mente inclusos em programas 

governamentais como auxílio fa-

mília; ou determinar que o mes-

mo realize testes médicos para 

averiguar sua integridade física 

e/ou psicológica dentro da em-

presa com os outros colaborados, 

não se enquadrando mais como 

forma discriminatória, e sim ape-

nas métodos para fortifi car e con-
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sagrar maiores articulações ao 

sistema de “engrenagem laboral” 

de uma determinada empresa. 

Em síntese, o empregador bus-

ca armazenar dados relevantes 

para a empresa, de modo que é 

totalmente inexequível uma for-

malização legal trabalhista sem o 

devido compartilhamento de da-

dos, todavia, é profícuo lembrar 

que tais dados somente poderão 

ser manuseados para a destina-

ção estabelecida, sem contar que 

o banco de dados de seus empre-

gados passa a ser responsabilida-

de integral da empresa, devendo 

esta prevenir e resguardar de ma-

neira difusa quaisquer dados pes-

soais dos integrantes de sua in-

dústria, assim como em uma via 

de mão dupla, todo dado sigiloso 

da empresa deve ser preservado 

pelos empregados, tendo em con-

ta que há confi dencialidade recí-

proca nessa relação trabalhista.

O que ocorre em deter-

minados casos, são funcionários 

que possuíam funções de con-

fi anças na empresa, após desliga-

dos da mesma, subtraírem banco 

de dados e diversas informações 

altamente relevantes e acabam 

por divulgar segredos e infor-

mações de alto “know- how” que 

adquiriram ao longo de seu vín-

culo laboral, acarretando assim 

em diversos prejuízos à empresa, 

sejam estes carregados de má-fé 

ou não. Não obstante, o LGPD 

atua abrangendo as sanções ad-

ministrativas elencadas no artigo 

52 a 54, que podem variar entre 

multa, multa diária,publicização 

da infração, bloqueio dos dados 

pessoais a que se refere a infração 

até a sua regularização e a elimi-

nação dos dados pessoais, sendo 

aplicadas levando em considera-

ção a circunspeção de cada caso, 

desde que estes envolvam agen-

tes internos, ou seja, os agentes 

que possuem acesso aos dados 



278

ISSN: 2675-7451

Vol. 02  - n 05 - ano 2021

Editora Acadêmica Periodicojs

pessoais por serem controlado-

res, operadores ou encarregado.

No mais, as condutas 

ilícitas praticadas por agentes ex-

ternos – indivíduos estranhos na 

relação do tratamento de dados 

–, como um hacker que invade e 

se apropria de centenas de ban-

co de dados, são amparadas por 

dispositivos tipifi cados no Códi-

go Penal Brasileiro e outras leis 

específi cas, como os do artigo 

151 (violação de sigilo) com pena 

– detenção de uma a seismeses, 

ou multa; artigo. 152 (violação de 

correspondência comercial) com 

pena – detenção, de três meses a 

dois anos; artigo. 153 (violação 

de segredo) com detenção de um 

a seis meses, ou multa; e artigo. 

154 do Código Penal (violação 

de segredo profi ssional), com 

Pena – detenção, de três meses 

a um ano, ou multa. O emprega-

do que praticou comportamento 

semelhante, e se encontra ativo 

na empresa no momento do ato, 

poderá ser dispensado por justa 

causa nos moldes da alínea “g” 

do artigo 482 da Consolidação 

das Leis do Trabalho – CLT, nes-

te sentido, (BEZERRA, 2017, pg. 

549), ensina que a estrutura de 

um rompimento mediante justa 

causa desenvolvesse por elemen-

tos subjetivos e objetivos, sendo 

objetivo a culpa do empregado 

propriamente refl etiva a deter-

minada conduta, e os elementos 

objetivos comportam na gravida-

de do comportamento, o imedia-

talismo da decisão, a causalidade 

que surtiu efeito, e a singularida-

de de sua punição.

A novidade é que a 

LGPD também prevê essa res-

ponsabilidade, porém, o ônus da 

provana maior parte das vezes 

será do próprio empregador, caso 

este não revise o contrato do tra-

balho com expressa incumbência 

de seus colaboradores acerca dos 
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dados que circulam e incorporam 

a empresa, vez que empregador é 

considerado um dos agentes de 

tratamento de dados, presumin-

do-se legalmente responsáveis 

por estes, conforme as diretrizes 

da LGPD. A relação dos envol-

vidos como agentes, dividem-se 

em: controlador, encarregado de 

estabelecer as manutenções re-

ferentes aos dados, criando uni-

formização dos direcionamentos 

legais a fi m de atribuir estabili-

dade no ambiente de trabalho. 

Tal cargo é atribuído à empresa, 

pois como já mencionado, esta 

responderá por qualquer dano 

de dados pessoais que houver; e 

operador, competente de visionar 

e realizar as decisões e orienta-

ções feitas pelo controlador, onde 

normalmente é composto por um 

empregado ou terceiro. O órgão 

governamental determinado na 

tarefa fi scalizadora das matrizes 

da LGPD, é por sua vez, a Au-

toridade Nacional de proteção de 

dados – ANPD, onde será com-

petente de penalizar as empresas 

pelas sanções administrativas, 

onde as multas podem variar 

de 2% do faturamento bruto até 

R$50 milhões por infração, na 

qual os dispositivos condenató-

rios da LGPD entraram em vigor 

em 01 de agosto de 2021 de acor-

do com a lei nº 14.010 de 10 de 

junho de 2020.

A fase pós-contratual é 

o momento de desvinculação do 

empregado em relação a empre-

sa, pode parecer simples, mas 

nem tanto assim. Todo o histó-

rico de dados do ex- funcionário 

se encontra no departamento de 

Recursos Humanos do local onde 

laborava, e agora o fato deste in-

dividuo não mais labutar sobre 

uma relação de subordinação 

com seu ex-empregador, neces-

sariamente implica em compe-

tência de anuir a autorização 
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do tratamento com seus dados 

pessoais? bem, quando direcio-

namos as pautas em direção as 

relações trabalhistas, devemos 

lembrar do fato que a guarda dos 

documentos de ex- funcionários 

estão resguardados por imposi-

ções legais, garantido legalmente 

e dispensando a anuência de seus 

titulares, como por exemplo, o 

art. 7º, inciso XXIX da CF/88, 

que prevê um prazo prescricional 

de 5(cinco) anos, com o limite de 

2 (dois) após o contrato de traba-

lho, para trabalhadores urbanos 

erurais requererem seus créditos 

e direito trabalhistas com ações 

na justiça, logo, apesar dos em-

pregadores serem considerados 

uma parte hipersufi ciente na rela-

ção laboral com seu empregado, 

o direito de defesa e contraditório 

sempre estará preservado para 

qualquer indivíduo que se con-

sidere lesado, desde modo, o uso 

dos documentos e dados pessoais 

para eventual ação trabalhista 

que venha a sofrer, é totalmente 

lícito para fi ns de autodefesa se-

gundo os ditames legais, esten-

dendo-se somente até o prazo 

prescricional, onde após, todo e 

qualquer dadodeverá ser descar-

tado de modo que não seja possí-

vel posterior recuperação.

I. 3ª seção: Uma análise 

comparativa as normas de pro-

teção de dados no setor inter-

nacional e o uso inapropriado 

de dados sensíveis pelas empre-

sas como critério seletivo.

A carta magna de 1988 

trouxe consigo diversos direitos 

indispensáveis que garantem e 

preservam a dignidade da pessoa 

como humano, no entanto, é no-

tório que somente as normas do 

art. 5º, inciso X da Constituição 

Federal, que dizem respeito a 

conservação das privacidadesde 
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cada um, não englobam o quanti-

tativo substancial inerentes as ne-

cessidades de regramentos e san-

sões acerca da proteção de dados 

pessoais. A partir disso, o poder 

legislativo criou o projeto de Lei 

nº 13.709 de 14 de agosto de 2018, 

que entrou em vigor logo após 

em 18 de setembro de 2020 com 

intuito de fortifi car a segurança 

de dados pessoais na virtude de 

novas eras tecnológicas, desse 

modo, é considerável apontar que 

a composição regulamentadora 

da LGPD, teve embasamento em 

diversas fontes signifi cativas de 

outros países vizinhos, especifi -

camente no denominada Gene-

ral Data Protection Regulation 

(GDPR).

A GDPR está destinada 

a amparar e preencher a lacuna 

de segurança ao cidadão digital 

de todo o território Europeu, e 

exerceu enorme infl uência sobre 

o cenário internacional. Países-

como Estados Unidos, Japão, 

Argentina e o próprio Brasil, se 

tornaram referências ao norte 

dasproteções de dados pessoais, 

e tal feito fora consecutivo da 

imensa inópia legal da GDPR, 

em outras palavras, da imperiosi-

dade que esta lei carregava acer-

ca das lides enfrentadas nos dias 

atuais, principalmente ao aferir 

uma compatibilidade exorbitan-

te em sua fi nalidade legislativa, 

desse jeito, a similaridade entre 

as duas leis internas decorre do 

espelhamento que infl uenciou 

e fortifi cou o objetivo-fi m da 

LGDP. Entretanto, é de extrema 

importância lembrar e destacar 

que as duas leis se divergem, e 

assentar sua padronização inter-

na é essencial para entender a di-

ferença que cada uma carrega.

A LGPD compõe em 

sua letra de lei, o plano de segu-

ridade legal dos dados pessoais 

de pessoas naturais e jurídicas 
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de direito público ou privado, 

não delimitando de fato quais 

áreas abrangem, premunindo-se 

que todos os lesados no assunto 

perquirido podem requisitar o 

poderestatal como assegurador 

da ordem pública. Não obstante, 

a GDPR integra em seus dispo-

sitivos uma determinada classi-

fi cação das matérias, como pelo 

fato de especifi car o direciona-

mento dos indivíduos e grupos 

incluídos em sua destinação, um 

exemplo disso, é que possui men-

çõesdireta da proteção dos dados 

pessoais nas relações e ambientes 

de trabalho propriamente ditos, 

diferentemente da LGPD, onde 

somente é presumida a necessi-

dade de prevenção no ambiente 

de trabalho tendo em conta o ele-

vado compartilhamento de dados 

entre a empresa e empregadopara 

um vínculo trabalhista.

A revolução tecnológi-

ca e a globalização proporcio-

naram um leque de oportunida-

des ao mundo inteiro, diversos 

benéfi cos, informações e pro-

dutividades ganharam ressalto 

no compasse da humanidade, a 

visão de mundo existente hoje 

não é a mesma de anos atrás, po-

rém, como toda relação há pós e 

contras, o custo de risco versus 

benefício também se encontra 

presente, de modo a gerar dema-

siada relutação dos indivíduos, e 

tal cuidado não se manifesta em 

vão, na qual osdados pessoais 

para as empresas hoje são de ex-

tremo valor econômico, pois de 

acordo com Declaração famosa 

de Clive Humby, matemático es-

pecializado em ciência de dados, 

em tradução livre: “Dados são o 

novo petróleo”, e a disputa des-

leal e ilícita só tem aumentado 

cada vez mais. Uma expressão 

encontrada bastante impactante 

é de que “na indústria dos dados 

pessoais você é o produto”, não 
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somente de maneira consumeris-

ta, mas de forma incrivelmente 

invasiva aos seus gostos, necessi-

dades e preferências, onde as inú-

meras plataformas digitais (novas 

classes de industrias 4.0) tem se 

apropriado de maneira extraordi-

nariamente afrontosa aos direitos 

constitucionais de privacidades e 

intimidades.

Os agentes dos setores 

de venda de dados pessoais de-

nominados Data broker já tem 

acumulado bilhões de reais com 

o mano-faturamento de base de 

dados, e o processo só tem se se 

tornado cada vez mais comum, 

onde primordialmente há uma 

coleta de dados pessoais de to-

dos os tipos de pessoas e grupos 

imagináveis - sejam de modos 

voluntários ou involuntários -, 

e após se concretiza uma nego-

ciação com empresas do mundo 

inteiro para que sejam feitos o 

tratamento e aplicação adequada, 

afi nal, qual empresa não gostaria 

de previamente ter conhecimento 

dos produtos que seu cliente de-

seja adquirir? mas o viés da his-

tória não se encontra exatamente 

neste ponto, e sim no questiona-

mento de qual limite esse trata-

mento de dados respeita a auto-

determinação dos dados pessoais 

dos indivíduos.

Existem determinados 

processos seletivos nas empresas 

que são confi gurados pelo que 

nomeamos de “Profi ling”, sendo 

avaliações e defi nições estabele-

cidas por algoritmos que fazem 

uma pré-classifi cação automáti-

ca dos candidatos interessados à 

vaga logo após o preenchimento 

das informações solicitadas no 

site, mas que critérios são usados 

neste procedimento uma vez que 

as empresas quase nunca expli-

citam o que exigem? como saber 

se dados pessoais sensíveis como 

sexo, raça, cor, estado civil entre 



284

ISSN: 2675-7451

Vol. 02  - n 05 - ano 2021

Editora Acadêmica Periodicojs

outras não estão sendo levantados 

para fi ns decisivos discriminató-

rios infringindo dispositivos da 

CLT, LGPD e da própria CF/88? 

A verdade é que em muitos casos 

existe sim uma prévia determi-

nação neste processo que envolve 

os dados sensíveis dos indivídu-

os, na qual diversas empresas e 

industrias selecionam seus em-

pregados por critérios adversos 

dos permitidos por lei, ou seja, 

por distinçãoque ultrapasse suas 

qualifi cações como profi ssional, 

causando constrangimentos mo-

rais com os candidatos que se 

submeteram ao processo.

Conclusão

A partir de todo os fatos 

expostos, é possível concluir que 

a LGPD desempenha papel im-

portantíssimo neste novo cenário 

de globalização e transformações 

tecnológicas, principalmente 

para as relações trabalhistas que 

cada vez mais manuseiam e tra-

tam os dados pessoais e sensíveis 

dos indivíduos dentro de uma 

empresa. Os efeitos decorrentes 

de todas as fases contratuais de 

um trabalhador com seus dados, 

devem ser amparados pela lei 

13.709, e a autodeterminação dos 

titulares possuir maior garantia 

como direito constitucionalmen-

te fundamental a todo cidadão. 

Um fato inevitável é que a Lei 

geral de proteção de dados é um 

dispositivo completamente novo 

no cenário brasileiro, sendo per-

ceptível pelo baixo quantitativo 

de casos levantados no judiciário, 

todavia, é válido ressaltar que, 

não são poucos os números de ili-

citudes relacionadas a matéria, e 

sim os processos judiciários com 

a emblemática da LGPD, uma 

vez que a vigência de especifi -

cidade da lei e de seu sanciona-

mento administrativo, entrou em 
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vigor recentemente.

No decorrer do presen-

te artigo, foi explorado a ideia 

de como o direito é modulado 

de acordo com as necessidades 

de nossa sociedade, e negar que 

o direito do trabalho sofre cons-

tantes alterações com as modifi -

cações tecnológicas e situações 

vivenciadas por períodos e situ-

ações de força maior, é um tra-

balho difi cil. As empresas estão 

destinadas a estarem sempre se 

atualizando internamente com 

seus funcionários, e consequen-

temente, as leis direcionadas aos 

agentes que compõem essa rela-

ção laboral. A contemporaneida-

de transformou dados pessoais 

em “minas de ouro” para as em-

presas, e o que antes seria apenas 

um dado pessoal, hoje signifi ca 

economia para os empresários, 

fazendo com que surja as ilega-

lidades de armazenamento de 

dados dos indivíduos, e a neces-

sidade de uma lei especifi ca para 

ampará-los, pois as menções na 

Constituição Federal ou outros 

dispositivos legais acerca da 

privacidadedos indivíduos, não 

eram sufi cientes.

Sendo assim, a LGPD 

foi projetada e vigorada, espelha-

da a um dispositivo europeu com 

o intuito de abroquelar os casos 

que envolvam violação aos direi-

tos de privacidade e intimidade 

da pessoa como ser humano, no 

entanto, questiona-se onde há 

menção sobre as relações labo-

rais na lei 13.709? na verdade, a 

lei se distingue de sua inspiração 

europeia, e generaliza os fatos 

decorrentes dessa, tornando-se 

presumido que qualquer pessoa 

natural ou jurídica de direito 

público ou privado que se sinta 

lesado por violação no tratamen-

to de seus dados pessoais sejam 

acobertados pelo referido dispo-

sitivo legal, e seguindo um crité-



286

ISSN: 2675-7451

Vol. 02  - n 05 - ano 2021

Editora Acadêmica Periodicojs

rio de lógica, vínculos trabalhis-

tas carregam um elevado fl uxo 

de dados que devem ser cautelo-

samente tratados desde sua fase 

pré até a pós-contratual, para que 

não venham a sofrer nenhuma 

ilegalidade, principalmente com 

a vigência da LGPD. As empre-

sas devem, portanto, criar ma-

neiras de minimizar e prevenir 

tais condutas ilegais por meio de 

práticas organizadoras dentro do 

próprio ambiente de trabalho,é 

preciso orientar os empregados 

em relação a diretrizes da LGPD, 

discernir quais funcionáriosterão 

acesso ao banco de dados, criar 

regramentos de prevenção de 

como será realizado o tratamen-

to de dados e fortifi car o setor de 

Recurso Humanos, sobre o modo 

que irá manusear os dados de 

toda a empresa e dos indivíduos 

que o compõe, a fi m de evitar 

grandes prejuízos a todos os en-

volvidos.
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